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Aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2001, às 15h, no Gabinete do 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, no Tribunal Superior do 
Trabalho, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão instituída pelo 
ATO.GDGCA.GP.Nº 165, de 15 de maio de 2001, da Presidência do TST, para tratar 
das medidas a serem tomadas em virtude do racionamento de energia elétrica e da 
necessidade de redução de consumo de energia elétrica no Tribunal Superior do 
Trabalho, integrada pelos Excelentíssimos Senhores Ministros ANTONIO JOSÉ DE 
BARROS LEVENHAGEN, presidente, IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO e 
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA com a participação da Diretora da Secretaria 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho, CLÁUDIA BRUNO CASTELLO 
BRANCO. Com base nas medições e projeções de consumo de energia elétrica nos 
prédios do TST e nas ocorrências registradas pelo Serviços Gerais - SRG, de 
prorrogação das atividades em diversas unidades do Tribunal após o horário 
determinado, desde a adoção das medidas de economia pelo Governo Federal até o 
presente momento, deliberou a Comissão que fosse dada ampla divulgação da 
necessidade de observância das medidas de racionamento de energia, 
implementadas nos termos da RA 781/2001, principalmente quanto ao 
cumprimento do horário de expediente do Tribunal, haja vista a impossibilidade de 
extensão do atual horário de expediente para além das 18:00hs. Deliberou, ainda, 
a Comissão, submeter para apreciação do Ex.mo. Sr. Presidente do TST a proposta 
de retardamento do horário de funcionamento dos aparelhos de ar condicionado em 
meia hora, devido à implantação do horário de verão fixando-se o uso do ar 
condicionado dentro do horário de 10:30hs às 17:30hs. Esgotada a pauta da 
presente Reunião, o Excelentíssimo Senhor Presidente encerrou-a, determinando a 
lavratura desta Ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada pelos 
Excelentíssimos Ministros Membros integrantes da Comissão e pela Sr.ª Diretora da 
Secretaria Administrativa. 
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